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LEI Nº 237, D:E 20 DE MAIO DE 1.998 
(Projeto de Lei nº 20/98, do Vereador Valdeir Alves Barreto) 

Autoriza o Poder Executivo a adotar o 
critério de aquisição de veículos movido 
à álcool, para os Órgãos da 
Administração Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara M1micipal de Assis aprova e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo, a adquirir para os Órgãos da 
Administração direta e indireta do Município, inclusive Fundações e 
Autarquias, veículos de pequeno porte movido à álcool. 

Parágrafo Único - A atual frota de veículos movido à gasolina, deverá ser substituída 
gradativamente, na medida da conveniência e oportunidade que surgir, 
por veículos movidos a álcool. 

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Esta Lei entrará t::m vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 20 de maio de 1.998 

ADEMIR MAif trPo PEREIRA 
Presidente 
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